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Conheça a Câmara (Janeiro) 

Minha Cidade, Minha Lei (Fevereiro) 

Juventude e Cidadania (Maio) 

Democracia (Setembro) 

EIXO 4: Inclusão e Diversidade 

Valorização de grupos sociais diversos, com foco em igualdade, respeito e representativ
idade. 

Campanhas: 

e Mulheres de Laguna Carapã (Março) 

e Consciência Negra e Igualdade (Novembro) 

EIXO 5: Qualidade de Vida 

Campanhas voltadas à preservação ambiental, bem-estar coletivo e responsabilidade com o futuro. 

Campanhas: 

e Nossa Laguna Carapã (Junho) 

EIXO 6: Integração Comunitária 

Aproximação direta entre a Câmara e os bairros, fortalecendo a presença institucional no cotidiano da 

população. 

Campanhas: 

e Câmara + Comunidade (Outubro) 

7. DETALHAMENTO CAMPANHAS MENSAIS 

A seguir o detalhamento de cada campanha com seus objetivos específicos. 

Janeiro 

e Campanha: Conheça a Câmara 

o Verba: R$ 12.000,00 
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o Objetivos: Educar o público sobre a estrutura, funções, papel dos vereadores e o 

impacto do trabalho legislativo na vida da comunidade. Desmistificar o ambiente da 

Câmara. 
e Ação digital: Cidadania Presente 

o Objetivos: Estimular a participação ativa dos cidadãos nas decisões locais, 

incentivando a presença em sessões, o uso de canais de ouvidoria e a proposição de 

ideias. 

Fevereiro 

e Campanha: Câmara On-line 
o Verba: R$ 10.000,00 

o Objetivos: Promover os canais digitais da Câmara (site e redes sociais), incentivando 

o acesso a informações, transmissões de sessões e serviços online. 

e Campanha: Minha Cidade, Minha Lei 
o Verba: R$ 7.000,00 

o Objetivos: Informar a população sobre as principais leis municipais aprovadas, os 

direitos e deveres, e como as leis afetam o dia a dia dos cidadãos. 

Março 

e Campanha: Mulheres de Laguna Carapã 

o Verba: R$ 12.000,00 

o Objetivos: Conscientizar sobre a importância da mulher na sociedade, combater a 

violência de gênero, promover a igualdade de direitos e divulgar serviços de apoio às 

mulheres. 
e Ação digital: Mandato Cidadão 

o Objetivos: Aproximar os cidadãos de seus representantes eleitos, mostrando o 
trabalho e como o cidadão pode contribuir para a melhoria do Legislativo. 

Abril 

e Campanha: Transparência é Lei 
o Verba: R$ 12.000,00 . 
o Objetivos: Reforçar o compromisso da Câmara com a transparência, divulgando 

dados sobre a Lei de Acesso à Informação e a disponibilização das informações no 
portal da transparência para a sociedade. 

e Ação digital: Câmara nas Ruas 
o Objetivos: Mostrar a proximidade da Câmara com os bairros e comunidades, ouvindo 

as demandas da população local. 

Maio 
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e Campanha: Juventude e Cidadania 

o Verba: 7.000,00 

o Objetivos: Engajar jovens nas discussões políticas e no processo legislativo, 

promovendo a formação de futuros líderes e cidadãos conscientes. 

Junho 

e Ação digital: Sustentabilidade 
o Objetivos: Promover a conscientização ambiental e divulgar as iniciativas da Câmara 

relacionadas à sustentabilidade e preservação dos recursos naturais. 

e Campanha: Nossa Laguna Carapã 

o Verba: R$ 10.000,00 

o Objetivos: Celebrar a identidade, a cultura e as conquistas legislativas de Laguna 

Carapã, fomentando o orgulho cívico e o senso de pertencimento entre os moradores. 

Julho 

e Campanha: A Câmara Fiscaliza 
o Verba: R$ 12.000,00 

o Objetivos: Informar a população sobre o papel fiscalizador da Câmara em relação ao 

Poder Executivo e à aplicação dos recursos públicos, mostrando como essa 

fiscalização beneficia a cidade. 
e Ação digital: Legislativo Inclusivo 

o Objetivos: Promover a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e minorias na vida 

legislativa, garantindo acessibilidade à informação e participação nas discussões. 

Agosto 

e Ação digital: Legislar é Ouvir 
o Objetivos: Enfatizar a importância da escuta ativa da Câmara em relação às demandas 

da população, mostrando como as sugestões e reclamações dos cidadãos são 

consideradas na criação de leis. 
e Campanha: Sessão é Pra você 

o Verba: R$ 7.000,00 

o Objetivos: Incentivar a presença do público nas sessões plenárias, explicando como 

elas funcionam e destacando a importância da participação popular nesse espaço. 

Setembro 

e Campanha: Democracia 

o Verba: R$ 12.000,00 
o Objetivos: Reforçar os valores democráticos, a importância do voto consciente e do 

respeito às instituições e aos diferentes pontos de vista no debate público. 
e Ação digital: Participe do Legislativo 
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o Objetivos: Reforçar o convite à participação cidadã em todas as suas formas 

(audiências, consultas públicas, ouvidoria, acompanhamento de projetos). 

Outubro 

+ Campanha: Câmara + Comunidade 

o Verba: R$ 12.000,00 

o Objetivos: Promover ações de integração entre a Câmara e as diversas comunidades 

de Laguna Carapã, realizando visitas, eventos ou projetos conjuntos que aproximem 

os legisladores dos moradores. 

e Ação digital: Outubro Rosa 

o Objetivos: Apoiar e promover a campanha de conscientização sobre a prevenção e o 

diagnóstico precoce do câncer de mama, com o trabalho do legislativo em prol dessa 

área. 

Novembro 

e Campanha: Consciência Negra e Igualdade 

o Verba: R$ 10.000,00 

o Objetivos: Promover o debate sobre a igualdade racial e combater o racismo e todas 

as formas de discriminação. 

e Ação digital: Novembro Azul 

o Objetivos: Apoiar e promover a campanha de conscientização sobre a saúde do 

homem, com o trabalho do legislativo em prol dessa área. 

Dezembro 

e Campanha: Balanço do Ano Legislativo 
o Verba: R$ 16.200,00 

o Objetivos: Apresentar de forma clara e objetiva um resumo das principais leis 

aprovadas, projetos realizados, fiscalizações e outras ações da Câmara realizadas ao 

longo do ano. 

Além disso, há a previsão mensal de: 

Manutenção da divulgação no digital: 

o Verba: R$ 5.000,00 (por mês) 

Produção de materiais de apoio: 

o Verba: R$ 3.400,00 

8. QUADRO-RESUMO DAS CAMPANHAS 
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Conheça a Câmara R$ 12.000,00 

JANEIRO Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Câmara On-line R$ 10.000,00 

Minha Cidade, Minha Lei R$ 7.000,00 

ERES Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Mulheres de Laguna Carapã R$ 12.000,00 

MARÇO Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Transparência é Lei R$ 12.000,00 

ABRIL Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Juventude e Cidadania R$ 7.000,00 

MAIO Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Nossa Laguna Carapã R$ 10.000,00 

Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

A Câmara Fiscaliza R$ 12.000,00 

JULHO Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Sessão é Pra você R$ 7.000,00 

Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Democracia R$ 12.000,00 

SETEMBRO | |Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Câmara + Comunidade R$ 12.000,00 

OUTUBRO Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

Consciência Negra e Igualdade R$ 10.000,00 

NOVEMBRO | |Digital R$ 5.000,00 

Materiais de apoio e produções R$ 3.400,00 

DEZEMBRO | Balanço do Ano Legislativo R$ 16.200,00 
44 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 
Avenida Erva Mate, 650 — Centro 

Cep: 79920-000 — Laguna Carapá/MS 

Fone *(67) 3438-1205 Fax *(67) 3438-1222 
www.camaralagunacarapa ms.gov.br/ e-mail: camaralaguna(Dhotmail.com



Câmara Municipal de Laguna Carapã - MS 

“TERRA DO PÉ DE SOJA SOLTEIRO” 

| Digital | R$ 5.000,00 | 
R$ 3.400,00 Materiais de apoio e produções 

9. VALORES E PRINCÍPIOS NORTEADORES 

« Ética e legalidade 
* Transparência e responsabilidade 
* Acesso à informação 

* Respeito à diversidade 
* Comprometimento com o interesse público 

10. LINHA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

A linha adotada será institucional, com identidade visual padronizada, linguagem acessível, 

mensagens educativas e foco na valorização do Legislativo. As campanhas seguirão uma estética 

moderna, com tom informativo, acolhedor e respeitoso. 

11. EQUIPE TÉCNICA 

A execução será orientada por equipe da própria Câmara. Contudo é de suma importância o apoio 

técnico de agência de publicidade, com a realização de licitação para contratação. 

12. AVALIAÇÃO, RISCOS E MITIGAÇÃO 

O desempenho das ações será acompanhado por indicadores como alcance de mídia, engajamento 

nas redes sociais, participação em eventos e retorno da população. Serão utilizados relatórios e dados 

analíticos para orientar melhorias contínuas e tomada de decisão estratégica. 

Entre os riscos estão baixa adesão popular, ruído na interpretação das campanhas e dificuldades 

operacionais. Para mitigá-los, serão adotadas estratégias como monitoramento de conteúdo, escuta 

ativa e planejamento técnico rigoroso, com revisão continua para aprimoramento. 

13. CONCLUSÃO E CHAMADO À AÇÃO 

A comunicação pública é um direito e um dever. Com este plano, a Câmara Municipal de Laguna 

Carapã reafirma seu papel de promotora da cidadania ativa, do diálogo democrático e da gestão 
transparente. Convidamos todos os cidadãos a acompanharem, participarem e contribuírem com o 
trabalho legislativo. 
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14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Vivemos um momento de exigência crescente por transparência e ética do poder púbico. A 

comunicação pública torna-se essencial para demonstrar o valor do Legislativo municipal, sua 

proximidade com os anseios sociais e sua legitimidade democrática. 

A execução deste plano reafirma o compromisso da Câmara com a transparência, participação e 

responsabilidade social. Por meio da comunicação institucional bem estruturada, a Câmara de 

Laguna Carapã pretende fortalecer sua presença na vida do cidadão e a
mpliar a confiança nas 

instituições democráticas. 

DEN NE R DUARTE Assinado de forma digital por 

DENNER DUARTE 

ESPINDOLA:05338 ESPINDOLA:05338418100 
Dados: 2025.10.23 09:08:40 

418100 -04'00' 

DENNER DUARTE ESPINDOLA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO DO ETP 

PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

EFETUADOS PELA CAMARA DE 2023 ATÉ 2025 
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PAGAMENTO DE 2023 
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câmara Municipal de Laguna
 Carapã - MS 

Ed 

“TERRA DO PE DE SOJA S
OLTEIRO” 

CONTRATO Nº 015//2023
 

TOMADA DE PREÇOS N
º 001/2023 

PROCESSO ADMINISTR
ATIVO Nº 013/2023 

1|-DAS PARTES 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGUNA CARAPÃ, inscrita no

 CNPJ sob o nº 

01.989.839/0001-67, toca
lizadana Av, Erva Mate, 

nº 650, Bairro Centro, na
 cidade-de Laguna 

Carapã/MS, CEP: 79.920-
000, neste ato representad

a pelo PRESIDENTE, o Se
nhor MARCIO 

BRANDÃO GUTIERRES
, brasileiro, casado, por

tador da Cédula de Iden
tidade RG nê 

o 101.0087 expedido pela 
SSP/MS e inscrito no C

PE/ME sob nº 849.711.4
21-34, residente e 

domiciliado à Rua Brasíli
o José Espindola, nº 600,

 Bairro Centro, nesta cida
de de MS, 

doravante denominado C
ONTRATANTE, € de outro a FIXA COMUNICAÇÃ

O E 

EVENTOS ME, inscrita
 no CNPJ sob o nº 09.498

.724/0001-81, localizada
 na Rua Pirajussara, 

nº 223, Vila Carolina, 
CEP: 79.023-400 na ci

dade de Campo Grande
 — MS, neste ato 

representada pelo Senhor F
LAVIO CESAR DE SOUZ

A FREITAS, brasileiro, ca
sado sob 

regime de comunhão parcial d
e bens, radialista, inscrito no C

PF/MF sob o nº 921.183.211-
04 

e portador do RG nº 10285
00, residente e domiciliad

o na Rua Tenente Lira, nº 
474, Jardim 

Seminário, CEP: 79.117-280 na cidade de Ca
mpo Grande — MS, ora den

ominado de 

CONTRATADO, por forç
a do presente instrumento €

 em conformidade com os t
ermos do 

Edital da Tomada de Preç
os nº 001/2023, Processo

 Administrativo nº 01 3/202
3, ao qual este 

TERMO DE CONTRATO está
 vinculado, têm entre si justo e 

contratado o objeto descrito na
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO, Lei Federal n

º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, 

com alterações posteriores; 
pela Lei nº 4.680, de 18 de j

unho de 1965; Lei nº 12.232
, de 29 de 

abril de 2010; Decreto Federal
 nº 57.690, de 1º de fevereiro d

e 1966, alterado pelo Decreto 

Federal nº 4.563/2002; De
creto nº 24.563, de 31 de 

dezembro de 201 2: das No
rmas-Padrão da 

ms Atividade Publicitária do C
ENP (Conselho Executivo

 das Normas -Padrão); Lein
º 8.078, de ll 

de setembro de 1990 - Código
 de Defesa do Consumidor; no

 Código de Ética dos Profissio
nais 

de Propaganda e suas alteraçõe
s; Lei 9.784, de 29 janeiro de 1

999 - Processo Administrativo;
 

bem como as condições € es
pecificações estabelecidas n

o edital e seus anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO — 

CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIA DE PUBLI

CIDADE E PROPAGA
NDA PARA 

PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS DE D
IVULGAÇÃO DOS ATOS E DA DAS 

ATIVIDADES NO ÂMB
ITO DA CAMARA MUN

ICIPAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA
 VIGÊNCIA 

21. Oprazode vigência do cont
rato será de 12 (doze) meses

, com termo inicial a contar
 

da data de assinatura do cont
rato, prorrogável na forma d

o art. 57, da Lei Federal nº 8
.666/93 

limitado a sua duração de 60 (
sessenta) meses. 

PRA A CONTRATADA não tem dir
eito subjetivo à prorrogação con

tratual. 

2.3: A prorrogação de contrato deve
rá ser promovida mediante cele

bração de termo 

MARCIO Assinado de forma 
CÂMARA MUNICIPAL DE LA

GUNA CARAPÃ 

digital por MARCIO. 
Avenida Erva Mate, 650 — Centr

o 

BRANDÃO  menaesassrina 
GUTIERRES:B 134 : 

Fone (67) 3438-1205 Fax *
(67) 3438-1222 

Dados: 202308. REA A ITA rana ma cou So É T 

“49711 42134 err
e | camatilagunaca spam se e e-mail camaralagunaQhot

mail.com 

Cep: 79920-000 — Laguna Carapã
'Ms 
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Câmara Municipal de Laguna Car
apã - MS 

“TERRA DO PÉ DE SOJA SOLTEIR
O” 

aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS. 

3.1.0 contratado deverá exe
cutar Os serviços de: 

3.1.1. estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão da e
xecução externa, bem como à di

stribuição de publicidade aos 

veículos e demais meios de divu
lgação; 

3.1,2. planejamento € execução de
 pesquisas e de outros inst

rumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento sobre
 o mercado, o público-alvo, os m

eios de divulgação nos quais 

serão difundidos os materia
is e ações publicitárias, ou s

obre os resultados das camp
anhas 

realizadas; 

3.1.3. aprodução é execução técnic
a das peças € projetos publicit

ários criados; 

3.14; a criaçãoc O desenvolvimen
to de formas inovadoras de co

municação publicitária, em 

consonância com novas tecno
logias, visando à expans ão do

s efeitos das mensagens € das
 ações 

publicitárias. 

32. Os serviços contratados: serã
o prestados e executados em

 05 (cinco) dias mediante 

solicitação da CONTRAT AN
TE e estes somente serão acei

tos, após ser previamente sub
metido 

à anuência da CONTRATA
NTE, não eximindo a CO

NTRATADA de ser cham
ada a refazer 

serviços que apresentem, po
steriormente à expedição do

 aceite, vícios ou funciona
mento 

inadequado. 

3.3. A agência não poderá subcon
tratar outra agência de propa

ganda para à execução de 

serviços previstos no subitem
 3.1, que lhe sejam afetos nos t

ermos do art. 2º, caput. da Lei 
nº 

12.232/10 e do art. 72. da Lei
 nº 8.666/93. 

34. Os serviços serão executados p
ela CONTRATADA com o for

necimento de toda 

mão de obra, material € equipamento necessários, sendo permitid
a a contratação de 

fornecedores de bens e servi
ços auxiliares da propaganda

, necessários ao cumpriment
o do 

objeto contratado. Nessa hipót
ese, a CONTRATADA será re

sponsável pela administração
 dos 

suprimentos de bens e servi
ços dos terceiros (fornecedor

es) € pela integral execução d
os 

serviços que competirem a ela. A CONTRATADA não arcará int
egralmente com os encargos 

de qualquer natureza deste, de
correntes. 

3.5. A CONTRATADA executará
 Os serviços previstos no CONT

RATO e fará sob a 

supervisão é orientação da As
sessoria de Comunicação da C

ONTRATANTE. que poderá 

estabelecer fluxo de trabalho q
ue melhor atenda as necessid

ades da CONTRATANTE, bem
 

como acompanhará, para que a
s produções € veiculações de m

atérias, imagens, entrevistas 

sejam realizados sob O caráter p
recípuo de prestação de contas,

 informação institucional, 

cultural é educativa e da impes
soalidade e não promoção pess

oal. 

3.6. Os originais dos materiais desen
volvidos para a execução dos serv

iços (arte, fotolito, 

VT, spot, filmes, etc.) ficarão sob
 a guarda da CONTRATADA,

 mas disponíveis a qualquer 

tempo da Câmara Municipal de Lag
una Carapã, que poderá a seu critér

io, requisitar cópias dos 

originais para comprovação da pres
tação do serviço e arquivo próprio,

 vedada a transferência a 

pedi de qualquer espécie ou us
o além das finalidades solicitada

s em plano de campanha 

específica. 

Assinado de forma 

MARCIO  cigitai por MARCIO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CAR

APÁ 

BRANDÃO  BRANDAS 
Avenida Erva Mate, 650 — Cent

ro 

GUTIERRES:8 bad 
Cep: 79920-000 - Laguna Carapá/MS 

2071142134 Dados 20250807 
Fone “(87) 3438-1205 Fax *(67) 3438-1222 

15:18:10 -0300! var comarolanunacarana.ms. coube. e-mail:
 camaralaguna(Dhotmail.com 
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37. A Administração Pública po
derá se recusar a receber o s

erviço licitado, caso este est
eja 

em desacordo com a propos
ta oferecida no momento do

 Certame, circunstância esta
 que será 

devidamente registrada e qu
e caracterizará a mora do adj

udicatário. 

38. Orecebimentodo objeto des
te edital se efetivará em con

formidade com o art. 76 da L
ei 

Federal nº 8.666/93, median
te atestado de recebimento

 nã Nota Fiscal, expedido p
or servidor 

responsável pelo Órgão co
mpetente, após a verificaç

ão da qualidade, quantidade
, características 

e especificações dos serviç
os. 

CLÁUSULA QUARTA- DO P
REÇO E CONDIÇÕES DE P

AGAMENTO 

41. O Valorestimado anual é d
e R$ 180.000,00 (cento e 

oitenta mil reais), sendo e
stimado 

o valor mensal de R$ 15.000
,00 (quinze mil reais). 

42. Serão depositados na Cont
a Corrente da licitante ven

cedora, pagamento corres
pondente 

aos serviços previstos na clá
usula primeira deste Contrato

, aí incluídos divulgações e 
quaisquer 

custos internos ou extern
os que tenha inclusive des

contos, honorários e outro
s, 

43. A Câmara Municipal de 
Laguna Carapã/MS se re

serva O direito de, a seu 
critério, 

utilizar ou não a totalidade d
a verba prevista. 

44. As despesas que serão e
fetuadas no exercicio su

bsequente correrão por c
onta do 

respectivo orçamento da m
esma Programação F inanc

eira. 

45. A contratada será remuner
ada mediante pagamento d

e honorários incidentes so
bre os 

custos comprovados € previa
mente autorizados de serviços

, que serão calculados sobre o
 preço 

efetivamente faturado, apurad
os com base na Tabela de Pre

ços do Sindicato das Agência
s de 

Propaganda (SINAPRO) 
de Mato Grosso do Sul, 

cujos percentuais de desc
ontos foram 

apresentados na proposta 
de preços da vencedora. 

46. Para liquidação e pagamento de despesas referentes à serviços especializados 

previamente autorizados pe
lo CONTRATANTE, a CO

NTRATADA deverá aprese
ntar. 

L —Acorrespondente nota fisc
al que será emitida sem rasu

ra, em nome do CONTRAT
 ANTE, 

da qual constará O CNPJ, 
o número deste contrato € à

s informações para o crédit
o em conta 

corrente; nome e número
 do Banco, número da agê

ncia e número da conta; 

A primeira via do d
ocumento fiscal do fornec

edor de serviços especiali
zados ou do 

veículo de divulgação, que se
rá em itido em nome do CONT

RATANTE; 

NL Os documentos de comprov
ação de veiculação, da exec

ução dos serviços e, quando
 for o 

caso, da sua entrega. 

47. A-contratada deverá apresen
tar 03 (três) orçamentos de

 fornecedores (quando se tr
atar 

do disposto do art 14 da jei 
12.232/10). 

48. O Preço dos trabalhos intern
os, como planejamento, criaç

ão € execução até a arte-final
 

serão calculados através de de
scontos de 40% (quarenta p

or cento) sobre os itens const
antes 

na tabela de preços do Sindicato das Agências de P
ropaganda do Mato Grosso d

o Sul 

(SINAPRO). 

49. Osserviçostos supriment
os externos terão os seus pre

ços orçados junto a fornece
dores 

especializados, selecionados
 pela Contratada entre os prev

iamente cadastrados junto a C
âmara 

Municipal. O Contratante p
agará à Contratada “honorá

rios” de 10% (dez por ce
nto) 

pertinentes à supervisão de produção exte
rna incidente sobre os custo

s de serviços € 
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suprimentos externos de tercei
ros, referentes à el aboração de 

peças é materiais contratados c
om 

fornecedores. 

4.10. Os serviços de mídia com
o planejamento € distribuição aos Veículos 

serão 

remunerados à CONTRATA
DA mediante O desconto pad

rão de 20% concedidos pelos
 veículos 

de divulgação à contratada d
e acordo com O $ único, do A

rt. 11, da Lei nº 4.680/65 e 
Norma- 

Padrão da Atividade Publicit
ária editada pelo CENP - Cons

elho Executivo das Normas-P
adrão. 

411. Nos preços cobrados dever
ão estar inclusos todos Os t

ributos. € encargos sociais, 

deslocamento, estadia, a
limentação e outros que eventualmen

te resultem da operação 

adjudicatária concluída, inclu
sive despesas com locação de

 pessoal e equipamentos. 

412. A CONTRATANTE reserva-se O direito de recusar o pagamento se, no ato da 

liquidação, à prestação dos 
serviços não estiver de acor

do com a especificação apre
sentada € 

aceita. 

413. A CONTRATANTE deduzir
á do montante a pagar OS valo

res correspondentes à multas
 

ou indenizações devidas pela
 CONTRATADA. 

414. O pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissã
o da Nota Fiscal, mediant

e 

apresentação de Nota Fiscal/
Fatura emitida pela CONTRA

TADA, acompanhada quand
o for o 

caso, das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelos fornecedores € veículos em nome da 

CONTRATANTE, a/c (aos cuidados) da CON
TRATADA, certidões, comprovantes do

s 

serviços realizados & serviço
 de checagem. 

415. Os documentos de cobrança € de
mais documentos necessários ão 

reembolso de despesas 

deverão ser encaminhados ao
 endereço a seguir, com antec

edência minima de sete dias d
a data 

do vencimento, dos quais de
verão constar à citação ao nú

mero do Contrato celebrado e
 a 

manifestação de aceitação do 
gestor contratual. 

416. Caso se constate erro OU irregularidade na documentação de cobrança, a 

CONTRATANTE, a seu cr
itério, poderá devolvê-la, p

ara as devidas correções, o
u aceitá-la, 

coma glosa da parte que con
siderar indevida. 

417. Na hipótese de devolução, à 
documentação será considera

da como não apresentada, 

cm para fins de atendimento das c
ondições contratuais. 

418. A CONTRATANTE não pag
ará, sem que tenha autoriza

do prévia e formalmente. 

nenhum compromisso que lhe ve
nha a ser cobrado diretamente po

r terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

4.19. Os pagamentos a fornecedores e v
eículos serão efetuados, pela CON

TRATADA, após 

a compensação bancária dos pa
gamentos da CONTRATANTE

. 

420. Os eventuais encargos financ
eiros, processuais e outros, dec

orrentes da inobservância, 

pela CONTRATADA, de prazos d
e pagamento, serão de sua exclusi

va responsabilidade. 

421. A CONTRATADA apresentará à
 CONTRATANTE um relatório

 com datas e valores 

dos pagamentos realizados a forn
ecedores e veículos em anexo aos 

documentos descritos no 

subitem 4.6 do presente termo.
 

422. É condição para o pagamento do
 valor constante da Nota Fiscal/F

atura, a prova de 

regularidade com os Tributos da es
fera federal, estadual e municipal, a

través da apresentação 

das seguintes certidões: 

/ Certidão Negativa de Tributos Feder
ais; 

/ Certidão Negativa de Tributos Estadu
ais; 

MARCIO RS ni / Certidão Negativa Geral de Tri
butos Municipais; 

BRANDAO Lioão 
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/ Certificado de Regularidad
e do Empregador - FGTS (CR

E) e, 

/ Certidão Negativa de Débit
os Trabalhistas - CNDT. 

423. Conforme estabelecido pelo ar
t. 206 do Código tributário Na

cional, destarte certidão 

positiva com efeito de negativa
 se equipara a negativa de débito

, serão aceitas desde que estej
am 

em vigência; 
: 

424. Caso a Contratada restrição ou
 débito dos Tributos para à emi

ssão das Certidões acima 

relacionadas, mediante a apr
esentação de requerimento d

e prazo, possuirá o prazo de 
05 (cinco) 

dias úteis após a emissão da
 NFº, prorrogáveis por igual

 período à critério da Admini
stração 

Pública, para a devida aprese
ntação das referidas certidões

 

425. Se no decorrer do referido pr
azo acima mencionado a Cont

ratada não apresentar as 

E certidões solicitadas, O contrato será imediatamente rescin
dido e aplicado às devidas 

penalidades previsto na legisl
ação. 

426. Éde responsabilidade do for
necedor, manter durante toda

 a execução do Contrato, em
 

compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, to

das as condições exigidas na
 licitação. 

427. ACONTRANTE efetuará re
tenção na fonte dos tributos e

 contribuições sobre todos Os
 

pagamentos à licitante venced
ora, especialmente no que se

 referente ao IRRF e ISSQN,
 exceto 

em situação com previsão le
gal. 

428. Qualquer pagamento a ser e
fetuado a contratada, fica vi

nculado ao cumprimento de 

todas as obrigações previstas
 nO edital. 

429, Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 

CONTRATADA, esta será formalmente com u
nicada de sua situação irre

gular, para que 

apresente justificativa e com
provação de regularidade. C

aso não se verifique que a e
mpresa 

regularizou sua Situação, est
ará sujeita ao enquadramento

 nos motivos do Art. 78, da L
ei nº 

8.666/93. 
: 

430. Nenhum pagamento será efet
uado à CONTRATADA enqua

nto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, s
em que isso gere direito a reajus

tamento de preços Ou correção 

po monetária. 
4.31. Deverão ser anexados juntamen

te com à Nota Fiscal: 

a Demonstrativo Detalhado (
data, nº da nota fiscal, especi

ficação dos serviços, 

valor e informação sobre à ret
enção do ISSQN e outro 8); 

b.Comprovação de que a matér
ia foi produzida e/ou veiculada

. 

e Comprovação da aprovação
 pela CONTRATANTE dos p

reços apresentados, 

conforme mencionado no 4.2,
 deste contrato); 

dTabela ou demonstrativo do pr
eço onde a matéria foi produzida

 e/ou distribuída 

ou veiculada, vigente à época da
 veiculação, com demonstração

 dos descontos. prazos especiais
 

ou vantagens conferidas ao CON
TRATANTE pela CONTRATAD

A em sua proposta, na 

* Hoitação Tomada de Preços pº 001/
2023. que originou este Contrato, € 

às notas fiscais/fatura 

dos serviços terceirizados e/ou v
eiculados relativa à prestação do

s serviços. 

432. O pagamento será efetuado direta
mente à CONTRATADA após a ef

etiva prestação dos 

serviços com apresentação de not
as fiscais, inclusive, acompanhada

 das notas fiscais/fatura dos 

serviços terceirizados e/ou veic
ulados relativa à prestação dos 

serviços. 

433. Caso seja verificado à falta de remessa das notas fiscais/fatura dos serviços 
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terceirizados e/ou veiculados e,
 que tenham retenção na fonte 

de tributos e/ou contribuições 
O 

pagamento ficará condicion
ada à apresentação dos docu

mentos. 

434. O pagamento será efetuado em m
oeda corrente nacional, em até 

30 (trinta) dias após a 

entrega pela CONTRATADA
 da respectiva nota fiscal, se

rá efetuada à retenção tribut
ária 

prevista na legislação munici
pal aplicável, e da Secretar

ia da Receita Federal do Brasil. 

435. Havendo errona apresentaçã
o da Nota Fiscal/Fatura, inclu

sive, nas notas fiscais/fatura 

dos serviços terceirizados e/
ou veiculados ou dos docume

ntos pertinentes à contrataçã
o, OU, 

ainda, circunstância que impeça
 a liquidação da despesa, 0 paga

mento ficará pendente até que 

a CONTRATADA providenc
ie as medidas sanecadoras. Nes

ta hipótese, o prazo para paga
mento 

iniciar-se-á após a comprova
ção da regularização da situa

ção, não acarretando qualque
r ônus 

para a CONTRATANTE. 

Y 436. A Licitante vencedora ficará 
responsável pelo contato com 

os Fornecedores € OS 

Veículos de Comunicação,
 inclusive, solicitar cancel

amento de Notas Fiscais e
mitidas 

erroneamente. 

CLÁUSULA QUINTA- DO RE
AJUSTAMENTO DO PREÇO 

51.  Ospreçossão fixose irreajus
táveis pelo período determina

do em Lei, e que no momento 

€ 12 (doze) meses, a contar d
a assinatura deste contrato. A

pós este período, admite-se 
reajuste, 

mediante solicitação por escr
ito da CONTRATADA, O rea

juste (anualmente) do Contra
to desde 

que-seja demonstrada de for
ma analítica a variação dos c

omponentes dos custos do co
ntrato, 

devidamente justificada, buscan
do sempre O equilíbrio financei

ro do contrato; tomando-se por 

base à Tabela do Sindicato d
as Agências de Propaganda 

de MS; valores de mercado;
 cujos 

custos unitários não poderão u
ltrapassar ao IPCA (Índice Na

cional de Preços ao Consumi
dor 

Amplo) ou outro indice que vier à substituí-lo, publicamente d
ivulgado no período, 

permanecendo os percentuai
s ofertados na proposta de p

reço. 

52. Para aplicação do indice será
 considerado a data de referê

ncia da abertura da proposta, 

EE desde que decorrido 12 (doze
) meses, e que à CONTRATA

DA solicite formalmente den
tro do 

prazo de até 30 (trinta) dias 
do 12º (décimo segundo) mês

, renunciando ao reajuste ca
so não O 

faça. 

53. Nos reajustes subsequentes ã
o primeiro, o interregno míni

mo de. 12 (doze) meses será 

contado a partir dos efeitos f
inanceiros do último reajuste.

 

s4.  Evedadaainclusão, por ocasi
ão da repactuação, de benefíci

os não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se torn
arem obrigatórios por força de 

instrumento legal, e/ou senten
ça 

normativa. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBR
IGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar os serviços no prazo c
m perfeitas condições e rigoros

amente de acordo com às 

Especificações e no local indi
cado, obedecendo aos critérios

 previstos no item das “DA 

ENTREGA E CRITÉRIOS D
E ACEITAÇÃO DO OBJETO

”. 

62,  Responsabilizar-se integralmen
te pela execução dos serviços; 

6.3.  Instruir o seu funcionário quanto à necessidade de acatar as orientações da 

CONTRATANTE, inclusive naqui
lo que diz respeito ao cumpriment

o das Normas Internas de 

Segurança e de Medicina do Traba
lho; 
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64.  Relatarao CONTRATANT
E, imediatamente, toda

 e qualquer irregularidade o
bservada 

no decorrer da execução 
dos serviços; 

65. Responsabilizar-se por qu
aisquer danos que, compr

ovadamente vierem a oco
rrer em 

prejuízo do patrimônio do 
CONTRATANTE ou de te

rceiros, por ação ou omissã
o de seu 

funcionário, adotando-s
e, no prazo máximo d

e 48(quarenta € oito) 
horas, as providências 

necessárias, procedendo e
m qualquer caso, à devida

 reposição do bem ou ress
arcimento do(s) 

prejuízo(s); 

6.6. Responsabilizar-se por qu
aisquer acidentes que ve

nha a ser vítima seu func
ionário, 

quando em serviço, observan
do as Leis Trabalhistas, Previ

denciárias e demais exi gênci
as legais 

de acordo com às atividad
es exercidas; 

67. Atender, de forma imediat
a, as solicitações de subst

ituição da mão-de-obra qu
alificada, 

quando comprovadamente
 entendida inadequada pa

ra à prestação dos serviço
s contratados; 

6.8. Orientar seu empregado, 
quanto ao sigilo profissio

nal que deverá ser mantid
o com 

relação às informações qu
e venha a ter acesso; 

69. A CONTRATADA ceder
á à CONTRATANTE os 

direitos patrimoniais do a
utor das 

ideias (incluídos os estudo
s, análises e planos), camp

anhas, peças € materiais p
ublicitários, de 

sua propriedade, de seus e
mpregados ou prepostos, c

oncebidos e criados em de
corrência deste 

Contrato. 
610: A CONT RATADA se obriga à manter, durante à exe

cução do Contrato, em 

compatibilidade com as ob
rigações assumidas, todas

 as condições de qualifica
ção e habilitação 

exigidas na licitação; 

6.11. Em caso de eventual cham
ado à contratada deverá se

 destocar por meios própri
os até a 

sede da CONTRATANTE
. no prazo máximo de

 24 (vinte € quatro) hor
as a contar da 

convocação; 

6.12. A Contratada assume, com
o exclusivamente suas, às 

responsabilidades pela ido
neidade 

e pelo comportamento de s
eus empregados, prepostos

 OU subordinados, e, ainda,
 por quaisquer 

prejuizos que sejam causa
dos ao contratante ou à ter

ceiros. 

613. Os danos e prejuízos serão re
ssarcidos ao Contratante no p

razo máximo de 48 (quarent
a 

e oito) horas, contado de no
tificação administrativa à C

ontratada, sob pena muita.
 

6.14. O Contratante não respond
era por quaisquer ônus, di

reitos ou obrigações vincu
ladas à 

legislação tributária, tra
balhista, previdenciária,

 securitária, OU indeniza
ções cívis decorrentes 

de acidente de trânsito durante a execu
ção do presente contrato

, cujo cumprimento € 

responsabilidade caberão, e
xclusivamente, à Contratad

a. 

615. OQ Contratantenão respond
erá por quaisquer compromi

ssos assumidos pela Contra
tada 

com terceiros, ainda que vin
culados a execução do presen

te contrato, bem como por qu
alquer 

dano causado a terceiros em
 decorrência de ato da contr

atada, de seus empregados, 
prepostos 

ou subordinados. 

6.16. O descumprimento, total o
u parcial, de qualquer das

 obrigações ora estabeleci
das, 

sujeitará a Contratada as sa
nções previstas na Lei Fede

ral n.º 8.666/93 em sua atua
l redação, 

garantia previa e ampla defe
sa em processo administrati

vo. 

6.17. O valor das multas correspo
nderá à gravidade da infração

, até o máximo de 2% (dois 

por cento) do valor do contra
to, em cada caso. 

618. As multas previstas nesta clá
usula não têm caráter compen

satório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da 
responsabilidade de perdas e 

danos decorrentes das infraçõ
es 

cometidas. 
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619. Não ter, entre seus sócios, s
ervidor ou cargos comission

ados da Câmara Municipal d
e 

Laguna Carapã/MS, em o
bservância ao disposto no

 art. 9º, inciso HI, da Lei n
. 8.666/1993; 

620. Não transferir a outrem
, no todo ou em parte, o obj

eto contratado, sem prévi
a anuência 

da Câmara Municipal de Lag
una Carapa/MS; 

621. Manter durantea execuçã
o do contrato todas as con

dições de habilitação e qu
alificação 

exigidas nesta Tomada de P
reços. 

622. Aceitar nas mesmas condi
ções contratuais Os acrésc

imos ou supressões que se 
fizerem 

necessários, decorrentes d
e modificações de quantit

ativos ou projetos ou espe
cificações, até O 

limite de 25% (vinte e cinc
o por cento) do valor contr

atual atualizado, de acordo
 com o Art. 65. 

da Lei Federal 8.666/93. 
É 

623. Comunicara CONTRATA
NTE, verbalmente no pr

azo de 12 (doze) horas e, p
or escrito, 

no prazo de 48 (quarenta
 e oito) horas, quaisquer 

alterações ou acontecimen
tos que impeçam 

mesmo temporariamente,
 de cumprir seus deveres 

€ responsabilidade relativ
os à execução do 

Instrumento Contratual, t
otal ou parcialmente, por

 motivo de caso fortuito 
ou de por força 

maior; 

624. Assinar/Retirar O Instrume
nto Contratual no prazo de

 até 05 (cinco) dias úteis, c
ontados 

do recebimento da convocação f
ormal; 

625. Responsabilizar-se, integ
ralmente, por todos ostrib

utos, taxas € contribuições
 (inclusive 

para fiscais), que direta ou
 indiretamente incidam ou

 vierem a incidir a present
e contratação; 

626. Responsabilizar-se pelos 
atrasos e/ou prejuizos de

correntes de paralisação 
parcial ou 

total na entrega dos mater
iais/bens. 

627. A contratada fica obriga
da em até 05 (cinco) dia

s após à assinatura do 
contrato 

realizar cadastro dos sóc
ios/empresa no Sistema 

E-CIUR do Tribunal de 
Contas do Mato 

Grosso do Sul (T CE/MS),
 em cumprimento da Res

olução TCE/MS Nº 65, d
e 13 de Dezembro 

de 20197 e alterações, pelo seguinte link: 

https://yow4 tce.ms, gov br/e
cjur/Login/Login? ReturnUrl

=/025H selecao TipoCadastro,
 sob pena 

de aplicações de Sanções A
dministrativas. 

“608. As instruções para cadastro estão disponíveis no endereço eletrônico 

nttps://wrww youtube.com wateheus 1
8 LaxXisdk. 

GR pads av ra 

CLÁUSULA SÉTIMA- D
AS OBRIGAÇÕES DA CO

NTRATANTE 

7 1. A CONTRATANTE o
briga-se à- 

7.1.1. Efetuar o pagamento devido
 à CONTRATADA na data a

cordada. 

Ful.d; Proporcionar todas as con
dições para que à CONT

RATADA possa desempe
nhar 

“seus serviços de acordo c
om às determinações do C

ontrato, do Edital e seus A
nexos, 

uia. Exigir o cumprimento de
 todas as obrigações assu

midas pela CONTRATAD
A, de 

acordo com as cláusulas c
ontratuais é os termos de 

sua proposta; 

TIA. Exercer o acompanhamento e 2 fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado,
 anotando em registro própr

io as falhas detectadas, indi
cando dia, mês 

e ano, bem como o no
me dos empregados eve

ntualmente envolvidos,
 € encaminhando os 

apontamentos à autoridade
 competente para às providê

ncias cabíveis; 

71.5. Notificar a CONTRATADA por escrito 
da ocorrência de eventuais imp

erfeições 

no curso da execução dos
 serviços, fixando prazo p

ara a sua correção; 

716. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
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compatibilidade com as obrigaç
ões assumidas pela CONTRATA

DA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigid
as na licitação. 

Pd: “Não praticar atos de ingerê
ncia na administração da CO

NTRATADA; 

TAS. Não direcionar a contratação de
 pessoas pará trabalhar nas empr

esas contratadas; 

TAS: A CONTRATANTE, em cu
mprimento ao disposto no Ar

t. 16, da Lei nº 12.232/10, 
x 

divulgará as informações sobre
 a execução deste Contrato Por

tal de Transparência garantind
o 

o livre acesso as informações p
or quaisquer interessados. 

7.1.10. A CONTRATANTE providencia
rá à publicação do extrato desde 

Contrato e de 

seus eventuais Termos Aditivos
, nO Diário Oficial, às suas expe

nsas. na forma previstano Art. 

61, parágrafo único, da Lei nº 8
.666/93. 

R CLÁUSULA OITAVA - DA D
OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

8.1 As despesas decorrentes da
 contratação referente a prestaç

ão de serviço, correrão por cont
a 

das dotações abaixo discriminada
s e para O exercício futuro correr

ão por conta das dotações 

que as substituírem: 

Órgão: 05 - CÂMARA MUNIC IPA
L DE LAGUNA CARAPÃ 

Classificação Funcional: 01.031
 0001.2001 — Manutenção da Câ

mara Municipal 

3:3.90.39.1500- Outros Serviç
os de Terceiros — PJ 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO
 E DA RESCISÃO CONTRATUAL | 

9.1 A inexecução total ou parcia
l deste Contrato enseja rescisão

 do contrato, conforme 

- disposto na Seção V - Inexec
ução e da Rescisão dos Contr

atos (Art. 77 a 80 da Lei no 

8.666/93). 

a CLÁUSULA DÉCIMA - DAS S
ANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1. Pela inexecução total ou parci
al do contrato a CONTRATANTE 

poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à Contratada as seg
uintes sanções: 

[- Advertência; 

[-- Multa, na forma prevista nes
te Edital ou no Contrato; 

11 - Suspensão temporária de partic
ipação em licitação é impedimento de contratar com à

 

CONTRATANTE por prazo nã
o superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidad
e para licitar ou contratar com à 

Administração Municipal, 

enquanto perdurarem Os motivo
s determinantes da punição ou 

até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria aut
oridade que aplicou a penalidade.

 

102. Se a muita aplicada for super
ior ao valor da garantia presta

da, além da perda desta, 

responderá a Contratada pela sua dif
erença, que será descontada dos paga

mentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTEPR
EFEITU ou cobrada judicialment

e. 

10.3. As sanções previstas nos incisos 
| Il é IV do item 12.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultad
a a defesa prévia da interessada, no resp

ectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

MARCIO iutsncio Fita 
jtal pur 

ate, — Centre 

BRANDAO O aartian 
Cep: 79920-000 — Laguna Carapã/MS 

GUTIERRES:8 34 E 
Fone *(67) 3438-1205 Fax 467) 343

8-1222 

piadas: 2025. Ro E apa ms go br SE i 

AGITADA 18 boia 
voo camaralagunacarana.ms. 

ou. br. e-mail: camaralagunaQQho
tmail.com 
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10.4. A sanção estabelecida no inciso |V do subitem 12.1 é alçada do Presidente da Câmara, 
facultada a defesa da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto de cada Ordem de Serviço não realizada, quando a Contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 
10.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
licitante vencedora: 
1 - Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade. 
H - Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia; 
10.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada Ordem de Serviço, 
quando a licitante vencedora: 
I- Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização: 

inc KH - Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
II - Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
IV - Desatender às determinações da Fiscalização; 
V- Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida: 
VI - Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
VI - Não iniciar sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 
10.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 
I - Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do Objeto 
contratual, 
H - Recusar-se a executar, sem justa causa no todo ou em parte o objeto Contratual; 
HH - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má fé venha a causar dano à Contratante ou a terceiros, independentemenie da 

Nus obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 
10.9. As sanções previstas nos incisos Il e IV do item 12.1, poderão também ser 
aplicadas às empresas ou profissionais que: 
| - Tenha sofrido condenação por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento 
de quaisquer tributos: 
H - Tenham praticado atos ilícitos, visando a frustar os objetivos da licitação; 
Hi - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS ADMINISERATIVOS 

1.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da notificação do Ordenador de Despesa desta Casa de Leis, ficando sobrestada a mesma 
até o julgamento do pleito, nos termos do Art, 109, do Estatuto das Licitações Públicas, Lei no 
8.666/93. 

MARCIO. Sacrndo do torso CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ BRANDAO po cant Avenida Erva Mate, 650 — Centro 
GUTIERRES:8 GUMENRS 260) 1 Cep: 79920-600 —- Laguma CarapaiMs 

: : Fone 67) 3438-1205 Fax “(67) 3438-4222 4971142134 e mrbai cima vor comaralagunacarana ms gov. br e-mail: camaralagunaQhotmail.com 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇ
ÕES CONTRATUAIS 

12.1. Este contrato poderá ser alterado n
os casos previstos pelo disposto no Art. 

65, do 

Estatuto das Licitações Públicas, med
iante celebração de Termo Aditivo,

 numerado em ordem 

crescente. 

12.2 A CONTRATADA ficará obrigada a
 aceitar, nas mesmas condições contratuai

s, 

os acréscimos ou supressões que se f
izerem necessários, até O limite de 25

% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da con
tratação, conforme disposto no Art. 65,

 89 1º e 2º, da 

Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃ
O 

13.1 A Câmara Municipal de Laguna Cara
pã/MS providenciará à publicação do 

extrato do Contrato e de seus eventuais
 Termos Aditivos, no Diário Oficial da

 Assomasul, às 

suas expensas, na forma prevista no Art
. 61, 8 único, da Lei Federal nº 8.666/9

3, assim como 

divulgará as informações sobre a ex
ecução deste Contrato no Portal de Transparência 

garantindo o livre acesso as informaçõe
s por quaisquer interessados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMIS
SOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não exp
licitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas das Leis

 citadas no 

preâmbulo deste instrumento contratual e
 outros, independentemente de suas transc

rições; bem 

como as condições e especificações es
tabelecidas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ME
DIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 Consoante ao Art. 45, da Lei 9.784, de 29 janeiro de 1999 - Processo 

Administrativo, a CONTRATANTE poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, como fo
rma de prevenir a ocorrência de dano de 

dificil ou 

impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PROCEDIMENT
OS DE GERENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO | E 

16.1. A unidade responsável pelo acompanha
mento e fiscalização do contrato será à 

Presidência da Câmara. 

162. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anot
ando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando
 o que for necessário à regularização de falhas o

u 

defeitos observados. 

16.3. A fiscalização/acompanhamento das obri
gações contratuais caberá aos servidores 

designados através de portaria. 

164. A fiscalização de que trata este item não excl
ui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualq
uer irregularidade, ainda que resultante de 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 

MARCIO 
Avenida. E 

PRESO 
a Erva Mate, 650 — Centro 

BRANDAO  iauacosmo” Cep: 79920-000 — Laguna Carapa/MS 

GUTIERRES:3 “ss costenentsizhe Fone *(87) 3438-1205 Fax *(67) 3438-1222 

4977142134 Wando camalalanupanarana, ma. gem.Di e-mail: camaralagunaQDhotrmail.com 
8! 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus ag
entes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. O representante da Administração anotará em registro
 próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indican
do dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determina
ndo o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os aponta
mentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

16.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularid
ade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão de ime
diato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração do contratante, que tomará as providên
cias para que se apliquem as sanções 

sã previstas na lei, neste Termo de Referência e instrumento contratual, sob pena de 

responsabilidade solidária pelos danos causado
s por sua omissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Dourados/
MS, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quai
squer questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem de pleno e comum acordo com tod
as as cláusulas e condições contratuais acima 

consubstanciadas, assinam o preseme inst
rumento em quatro vias de igual teor e fo

rma, 

juntamente com duas testemunhas instrume
ntárias, para que produza seus jurídicos € 

legais 

efeitos. 

Laguna Carapã-MS, 07 de,agosto de 2023. 
a E 

Assinado de forma digital 

— MARCIO BRANDÃO por MARCIO BRANDAO 
GUTIERRES:8497 11 GUTIERRES:84971142134 

; Dados: 2023.08.07 

42134 15:17:31 -03/00' 
/ 

MÁRCIO BRANDÃO GUTIERRES 
FLÁVIO CESAR DE SOUZA FREITAS 

Presidente da-Câmara 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ
 

Avenida Erva Mate, 650 — Centro 

Cep: 79920-000 — Laguna Carapá'MS 

Fone *(67) 3438-1205 Fax *(67) 3438-1222 

ra Gormarsiacunaçara ama, gen rr e-mail: camaralagunag)hotmail.com 
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22/10/2025, 08:23 Portal da Transparência 

Acessibilidade A- A+ A O 3 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 
Início > Bh Licitatórios > Processos Licitatórios > Detalhando Processos Licitatórios 

Detalhando Processos Licitatórios 

Entidade 

CAMARA MUNICIPAL DE CAARAPO 

Nº processo 

15 

Ano do processo 

2021 

Nº licitação 

26 

Ano da licitação Y 

2021 

Modalidade 

Tomada de preços 

Tipo do objeto 

Compras e Serviços 

Forma de julgamento 

Menor Preco Unitario 

Data de homologação 

01/12/2021 

Situação 

HOMOLOGADO 

Data/hora abertura de envelopes 

01/12/2021 10:00 

Data de criação 

08/09/2021 

Data do julgamento 

01/12/2021 

E-mail para contato 

secretaria(Ocamaracaarapo.ms.gov.br 

https://transparencia.betha.cloud/&/KRJIDsQnux206KHycMAKY Q==/consulta/218689/detalhe/8187:9520:2021 15 9520 1/5



22/10/2025, 08:23 Portal da Transparência 

Endereço do certame 

Euclides Serejo Batista 

Local de entrega de documentos 

Euclides Serejo Batista 

Estado do certame 

MS 

Forma de contratação 

Licitação 

Início do recebimento de envelopes 

08/09/2021 09:00 

Registro de preços 

NÃO 

Termino do recebimento de envelopes 

01/12/2021 09:50 

Fundamento legal 

Lei 8666/1993, Art. 22, Il 

Ata de registro de preços 0 ” 

Contratos 1 

https://transparencia.betha.cloud/&/KRJIDsQnux206KHycMAKY Q==/consulta/218689/detalhe/8187:9520:2021 15 9520 2/5



22/10/2025, 08:23 Portal da Transparência 

ANO DO CONTRATO 

2021 

CPF/CNP] CONTRATADO 

73.497. 158/kietk cied 

DATA DA ASSINATURA 

02/12/2021 

DATA DE VIGÊNCIA FINAL 

01/12/2022 

DATA DE VIGÊNCIA INICIAL 

02/12/2021 

CONTRATADO 

AGGIL PUBLICIDADE LTDA 

NOME DA ENTIDADE 

CAMARA MUNICIPAL DE CAARAPO 

NÚMERO DO CONTRATO 

17 

OBJETO DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE 1 (UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO 

SITUAÇÃO DO CONTRATO 

Empenhos 1 

https:/transparencia.betha.cloud/%/KRJIDsQnux206KHycMAKYQ==/consulta/218689/detalhe/8187:9520:2021 15 9520 

VALOR DO CONTRATO R$ Vo. 
R$ 220.000,00 R 

Despesas 0 é 

Documentos relacionados O v 

AN 

3/5



22/10/2025, 08:23 Portal da Transparência 

ANO DO EMPENHO 

2025 

NÚMERO DO EMPENHO 

19 

DATA DO EMPENHO 

02/01/2025 

TIPO DE EMPENHO 

Empenhar 

NOME DO CREDOR 

AGGIL PUBLICIDADE LTDA 

VALOR DO EMPENHO R$ 

R$ 322.691,10 

Participantes 1 A 

CNPJ/CPF DO FORNECEDOR 
73.497. 158/*88% + 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
INDIVIDUAL 

CÓDIGO DO FORNECEDOR 

NOME DO FORNECEDOR 

AGGIL PUBLICIDADE LTDA 

Ne NOME DO REPRESENTANTE NO CERTAME 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO FORNECEDOR 

ITENS COTADOS DA PROPOSTA 

VER MAIS 

SÓCIOS 

VER MAIS 

AJUDA 
Acessibilidade 

Glossário 

https://transparencia.betha.cloud//KRJIDsQnux206KHycMAKYQ==/consulta/218689/detalhe/81 87:9520:2021 15 9520 4/5
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22/10/2025, 08:23 Portal da Transparência 

Mapa do site 

Perguntas frequentes 

(http://www .betha.com.br) 

Política de privacidade (https://www.betha.com.br/politica-de-protecao-de-dados) 

https://transparencia.betha.cloud//KRJIDsQnux206KHycMAKY Q==/consulta/218689/detalhe/81 87:9520:2021 15 9520 5/5





22/10/2025, 08:27 

Pesquisar 

SCPI 9.0 - Transparência 

tar Fonte ER 
ate Ê 

fátri + *5 SE dest + (95) 

Dados Abertos 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ * Portal da 

Pessoal  Lisfações a Cost 

ion Sobra 

Covid-19 

Prestação de Contas TF Satrimônio Pesos 

Você está em: inicio / 

Licitações 

Linitações o Contratos / Licitações - Link da página 

Detalhes É Resultado i Documentos Contratos É 

Nº Contrato/Ano: 1003/23 2023 

Fundamento Legal: LICITAÇÃO 

Vigência até: 29/01/2024 

Nº Obra: 

Pessoa Responsável Juridica: 

Nº Processo Licitatório: 000015/22 

Regime de Execução: 

Nº Detalhado do Contrato 000003 

Conta Contábil Débito: 712310200 

Objeto Completo: Contratação de Agência de Pu 

| Proponentes da Licitação : 

Empenhado r-Liquidado Aditado -- Saldos 

| Ano Anterior: 304.487,71 Ano Anterior: 0,00 Valor: 597.591,71 | A Empenhar: 248.616,29 
| No Ano: 324.487,71 | No Ano 262.393,99 A Liquidar: 615.197,72 

Valor: 280.000,00 

MAT / SERV - TOMADA: 0001/22 

Data Assinatura: 30/01/2023 

CPF Responsável: 

OAB: 

Tipo de Contrato da Obra: 

Tipo: Outros 

Fornecedor: FIXA COMUNICA 

Entidade: CAMARA MUNICIPA | 

blicidade e Propaganda para prestaçãode serviços de divulgação dos atos d 

Escolha abaixo o contrato que deseja ver os detalhes ou clique no + do contrato listado pa . 
: Nº Contrato ' Nº Detalhado Contrato ' Fundamento Legal Fornecedor 

itaporams.ddns.net:5656/transparenciacm/ 

Software É 2016 - Portal da Transparôncia Versão 120251028 
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SUBANEXO X 

PESQUISA DE PREÇO COM MAPA COMPARATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 
Avenida Erva Mate, 650 — Centro 

Cep: 79920-000 — Laguna Carapã/MS 
Fone *(67) 3438-1205 Fax *(67) 3438-1222 

www.camaralagunacarapa.ms.gov.br/ e-mail: camaralagunaGQDhotmail.com





REGULAMENTO PARA A REMESSA OBRIGATÓ) DADOS E DOCUMENTOS AO TCE-MS 

e a 

UNIDADE GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 037/2025 

NÚMERO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
FONTES: BANCO DE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA EA çÃ 

ESPECIALIZADA/FORNECEDOR trio 

VÉRTICE RAMAL 
A& T PUBLICIDADE | CM LAGUNA » E E IT BLICIDADE | PROPAGAND E CM CAARAPÓ | CMITAPORÃ MÉDIA é EM PRRINADADE pie E ASSESSORIA LTDA CARAPA LTDA ALTDA 

número do lote nome do item valor valor valor valor 

CAMPANHA PUBLICITÁRIA 
Eds COM O TEMA "CONHEÇA A EE ok ak CÂMARA" COM DURAÇÃO R$ 78.281,78 | R$ 80.657,02 RS 83.964,48 R$ 80.967,76 

DE 20 DIAS 

CONTRATAÇÃO DE 01 
(UMA) EMPRESA 

ESPECIALIZADA (AGÊNCIA 
DE PROPAGANDA) PARA A 

ig PRESTAÇÃO DE SERVIÇO iris fds ee R$ 180.000,00 | R$ 322.691,10 | R$ 324.487,71 R$ 275.726,27 
DE PUBLICIDADE, DE 

ACORDO COM AS LEIS Nº 

12.232/2010, Nº 4.680/1965 E 

Nº 14.133/2021 

Sim 
Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? SIM 
Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3 NÃO 

08/10/2025] 

DENNER DUARTE ESPINDOLA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

'Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 
2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc 
É Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 

Importante: 

Deve ser encaminhado no formato "PDF" toda a Pesquisa de Preço que instruiu o processo na peça denominada "PESQUISA DE PREÇO COM MAPA COMPARATIVO". Nos casos de contratações públicas (Lei nº 13.303/2016) sob sigilo, basta a indicação do servidor responsável pela pesquisa. 
É vedado a inserção de imagem, figuras ou PDF dentro da planilha.
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